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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, terá 

a seguinte redação: 

Art. 16. .................................................................. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso 

I, mediante declaração do segurado: o enteado e o 

menor que, por determinação judicial, esteja sob a sua 

guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não 

possua condições suficientes para o próprio sustento e 

educação. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A redação original do parágrafo 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991 era a seguinte: “equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, 

mediante declaração do segurado: o enteado; o menor que, por determinação 

judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não possua 

condições suficientes para o próprio sustento e educação”. 

A Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, alterou dispositivos da 

Lei nº 8.213/91, entre eles o § 2º do art. 16, que passou a ter a seguinte redação: “o 

enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado 

e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento”. Com essa modificação, retirou-se a possibilidade de os netos 

figurarem como beneficiários de avós, mesmo que sob a guarda destes. 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

em recente julgamento do Recurso Especial nº 1.428.492 - MA (2014/0002250-5), 

em que foi Relator o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, reconheceu o direito de 

uma menor de idade, que vivia sob guarda do avô, de receber o benefício 

previdenciário do INSS de pensão por morte, nos seguintes termos: 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DO MENOR SOB GUARDA 
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À PENSÃO POR MORTE DO SEU MANTENEDOR. EMBORA A LEI 

9.528/1997 O TENHA EXCLUÍDO DO ROL DOS DEPENDENTES 

PREVIDENCIÁRIOS NATURAIS OU LEGAIS DOS SEGURADOS 

DO INSS. PROIBIÇÃO DE RETROCESSO. DIRETRIZES 

CONSTITUCIONAIS DE ISONOMIA, PRIORIDADE ABSOLUTA E 

PROTEÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE (ART. 

227 DA CF). APLICAÇÃO PRIORITÁRIA OU PREFERENCIAL DO 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (LEI 8.069/1990), 

POR SER ESPECÍFICA, PARA ASSEGURAR A MÁXIMA 

EFETIVIDADE DO PRECEITO CONSTITUCIONAL DE PROTEÇÃO. 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO EM RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO RESP 1.411.258/RS. REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

1. Nos termos do art. 227 da CF, foi imposto não só à família, mas 

também à sociedade e ao Estado o dever de, solidariamente, 

assegurar à criança e ao adolescente os direitos fundamentais com 

absoluta prioridade. Além disso, foi imposto ao legislador ordinário a 

obrigação de garantir ao menor os direitos previdenciários e 

trabalhistas, bem como o estímulo do Poder Público ao acolhimento, 

sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 

abandonado.  

2. A alteração do art. 16, § 2o. da Lei 8.213/1991, pela Lei 

9.528/1997, ao retirar o menor sob guarda da condição de 

dependente previdenciário natural ou legal do Segurado do INSS, 

não elimina o substrato fático da dependência econômica do menor 

e representa, do ponto de vista ideológico, um retrocesso normativo 

incompatível com as diretrizes constitucionais de isonomia e de 

ampla e prioritária proteção à criança e ao adolescente.  

3. Não se deve perder de vista o sentido finalístico do Direito 

Previdenciário e Social, cuja teleologia se traduz no esforço de 

integração dos excluídos nos benefícios da civilização e da 

cidadania, de forma a proteger as pessoas necessitadas e 
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hipossuficientes, que se encontram em situações sociais adversas; 

se assim não for, a promessa constitucional de proteção a tais 

pessoas se esvai em palavras sonoras que não chegam a produzir 

qualquer alteração no panorama jurídico.  

4. Deve-se proteger, com absoluta prioridade, os destinatários da 

pensão por morte de Segurado do INSS, no momento do infortúnio 

decorrente do seu falecimento, justamente quando se veem 

desamparados, expostos a riscos que fazem periclitar a sua vida, a 

sua saúde, a sua alimentação, a sua educação, o seu lazer, a sua 

profissionalização, a sua cultura, a sua dignidade, o seu respeito 

individual, a sua liberdade e a sua convivência familiar e comunitária, 

combatendo-se, com pertinácia, qualquer forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227, 

caput da Carta Magna). 

5. Considerando que os direitos fundamentais devem ter, na máxima 

medida possível, eficácia direta e imediata, impõe-se priorizar a 

solução ao caso concreto de forma que se dê a maior concretude ao 

direito. In casu, diante da Lei Geral da Previdência Social que 

apenas se tornou silente ao tratar do menor sob guarda e diante de 

norma específica que lhe estende a pensão por morte (Lei 

8.069/1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, art. 33, § 3o.), 

cumpre reconhecer a eficácia protetiva desta última lei, inclusive por 

estar em perfeita consonância com os preceitos constitucionais e a 

sua interpretação inclusiva.  

6. Nesse cenário, a jurisprudência desta Corte Superior, no 

julgamento do Recurso Especial 1.411.258/RS, representativo da 

controvérsia, consolidou a orientação de que o menor sob guarda 

tem direito à concessão do benefício de pensão por morte do seu 

mantenedor, comprovada a sua dependência econômica, nos 

termos do art. 33, § 3o. do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

ainda que o óbito do instituidor da pensão seja posterior à vigência 

da Medida Provisória 1.523/1996, reeditada e convertida na Lei 

9.528/1997. 
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7. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento.  

De acordo com o voto do Relator, “considerando que os direitos 

fundamentais devem ter, na medida do possível, eficácia direta e imediata, deve-se 

priorizar a solução ao caso concreto que mais dê concretude ao direito. In casu, 

diante da Lei Geral da Previdência Social que apenas é silente (ou se tornou silente) 

ao tratar do menor sob guarda e diante de norma específica que estende a pensão 

por morte aos menores nessa situação (sob guarda), deve ser reconhecida a 

eficácia desta última, por estar em perfeita consonância com os preceitos 

constitucionais e sobretudo com a ideologia do sistema jurídico que prioriza a 

proteção ao menor e ao adolescente”. 

Como se depreende do acórdão transcrito, a jurisprudência do STJ é 

pacífica e meritória a respeito do tema objeto da presente proposição. Pretendemos, 

com ela, restaurar no texto legal importante dispositivo que melhor se harmoniza 

com as diretrizes constitucionais de isonomia e de ampla prioridade de proteção à 

criança e ao adolescente.  

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2018. 

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Dos Dependentes 
 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 

intelectual ou mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;  (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após sua publicação) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

V - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VI - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 

da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

 

Seção III 

Das Inscrições 

 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes.  

§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014 , convertida na Lei 

nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da 

propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde 

reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pelo grupo 

familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 

dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 

conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 

assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 

25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, com a seguinte redação:  

"Art. 12. ..........................................................................................................  

V - ..................................................................................................................  

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 

por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, 

utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua.  

.........................................................................................................................  

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de 

antes da investidura." 

"Art. 22. ..........................................................................................................  

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados empregados que 

lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, 

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.  

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre 

o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos:  

........................................................................................................................  

§ 2º (VETADO)  

......................................................................................................................... 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em 

substituição à prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco 

por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que 

participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de 

transmissão de espetáculos desportivos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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§7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos 

espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do 

Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento.  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas 

as receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente.  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 

transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de 

reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b , 

inciso I, do art. 30 desta Lei.  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º ás demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e 

do art. 23 desta Lei." 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado 

especial referidas, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII 

do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.  

........................................................................................................................." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


